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                          O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1o. Esta lei acrescenta parágrafo ao art. 129 do Decreto-

Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para vedar a conversão da 

pena em pena restritiva de direitos ou multa nos crimes de violência familiar. 

Art. 2o. Acrescente ao art. 129 do Decreto-Lei 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, o seguinte parágrafo: 

“Art. 129............................................................................... 

§ 11. Nos crimes previstos no § 9.º não se admitirá a 

conversão da pena em pena restritiva de direito ou multa. 

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A violência doméstica foi tipificada como crime pela Lei 10.886, 

de 17 de junho de 2004. Esse foi um dos primeiros passos para a proteção das 

relações familiares e, especificamente, de seus membros mais sujeitos à agressões: 

geralmente as mulheres, crianças e idosos. No entanto, a perspectiva de transação 

penal, de suspensão do processo e de conversão da pena restritiva de liberdade em 

pena restritiva de direito ou multa tem dado aos agressores uma sensação de 

impunidade. 

Com o objetivo de reduzir um pouco essa sensação de 

impunidade é que apresentamos o presente projeto de lei. Dissemos um pouco, pois 

ainda resta aos agressores duas oportunidades: a da transação e da suspensão 

condicional do processo. Não se aplicando-lhe esses benefícios, haverá de cumprir 

a pena restritiva de liberdade aplicável ao caso, cujo regime inicial poderá ser o 

aberto, conforme o Código Penal. Essa pena, no entanto, possui maior poder 

persuasivo que as penas restritivas de direito ou multa. 

Ante o exposto, conclamamos os Pares a aprovar esse projeto 

de lei que, em última instância, visa proteger a família. 

Sala das Sessões, em 8 de novembro de 2005. 

Deputado VANDER LOUBERT 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 
TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  
 DAS LESÕES CORPORAIS  

 
Lesão corporal 

Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 
Lesão corporal de natureza grave 

§ 1º Se resulta: 

I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30 (trinta) dias; 

II - perigo de vida; 

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 

IV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 

§ 2º Se resulta: 

I - incapacidade permanente para o trabalho; 

II - enfermidade incurável; 

III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 

IV - deformidade permanente; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 
Lesão corporal seguida de morte 

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o 

resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 
Diminuição de pena 

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da 

vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 
Substituição da pena 

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção 

pela de multa: 
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I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior; 

II - se as lesões são recíprocas. 
Lesão corporal culposa 

§ 6º Se a lesão é culposa: 

Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano. 
Aumento de pena 

§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses do art.121, 

§ 4º. 
* § 7º com redação determinada pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art.121.  
* § 8º com redação determinada pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 

companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o 

agente das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano. 
* § 9º acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/06/2004. 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as 

indicadas no § 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). 
* § 10 acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/06/2004. 

 

CAPÍTULO III 
DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

 
Perigo de contágio venéreo 

Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, 

a contágio de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.886, DE 17 DE JUNHO DE 2004 
 

Acrescenta parágrafos ao art.129 do Decreto- 

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal, criando o tipo especial 

denominado "Violência Doméstica".  

  

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º O art.129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 9º e 10:  

 

"Art. 129. ......................................................................................................... 

..........................................................................................................................  



 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3230 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6156/2005 
 

5 
 

Violência Doméstica  

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge 

ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, 

prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de coabitação ou de 

hospitalidade:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano.  

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são 

as indicadas no § 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço)." 

(NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de junho de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos 
 

FIM DO DOCUMENTO 


